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R E L A T Ó R I O

A EXMA. SRA. JUÍZA FEDERAL ROSIMAYRE GONÇALVES DE CARVALHO (RELATORA CONVOCADA):- 

Trata-se de apelações interpostas por JURANDIR MARTINS DOS SANTOS e DURVAL MARTINS DOS SANTOS (fls. 781/795), e por MARIA DO SOCORRO LUZ e LUIS JOSÉ DE ASSIS SANTOS (fls. 796/802), contra a v. sentença de fls. 752/764, que, em síntese, julgou procedente o pedido inicial formulado em sede de ação civil pública por ato de improbidade administrativa.

Em defesa de sua pretensão, alegaram, em resumo, os apelantes Jurandir Martins dos Santos e Durval Martins dos Santos:

1) Há muito se discute a extensão dos efeitos da Lei de Improbidade Administrativa aos reputados atos de improbidade administrativa praticados por agentes políticos. A discussão se acirrou com o processamento da reclamação 2138 em face do Supremo Tribunal Federal (fl. 784);

2) (...) em 13/06/2007, do Supremo Tribunal Federal pacificou a questão, ao julgar procedente a Reclamação 2138, concluindo pela inaplicabilidade dos dispositivos da Lei de Improbidade aos agentes políticos (fl. 790);

3) (...) a presente ação não pode prosseguir, face a sua impossibilidade jurídica, e na consequente ausência dos pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, o que impõe a extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, IV e VI, do CPC) (...) (fl. 790); 

4) (...) os apelantes não se apropriaram de verba pública, nem atuaram com dolo de favorecer terceiro. Agiram movidos com o intuito finalístico: alcance do objetivo social do convênio (fl. 790);

5) (...) é inarredável que os apelantes agiram de boa-fé, a que afasta a incidência de improbidade administrativa.

     Em situação qual esta, a 3ª Turma do TRF da 1ª Região ressaltou que a má-fé é premissa fundamental do ato ímprobo, ou seja, o ato ilegal somente adquire status de ímprobo quando a conduta antijurídica afronta os Princípios Constitucionais da Administração Pública pela má-fé do servidor (fl. 791);
6) A inicial, semelhante a obra de ficção, imputa aos contestantes condutas que supostamente teriam causado prejuízo ao erário público, sem estabelecer relação de causalidade entre as condutas e o prejuízo, e ao menos indicar a palpabilidade deste (fl. 792);  

7) (...) ausentes a prova do prejuízo efetivo; da relação de causalidade em par com o enriquecimento ilícito, não há que se falar em ressarcimento (fl. 794); e
8) (...) ad argumentandum tantum, ou seja, na hipótese de condenação, dever-se-á considerar a mora em objeto, para, antes de determinar o percentual não executado, estabelecer a redução das metas (fl. 795).
Ao final, requereram seja (...) reformada a sentença, mediante o julgamento improcedente da ação, invertendo-se, naturalmente, o ônus da sucumbência (fl. 795).
Os apelantes Maria do Socorro Luz e Luis José de Assis Santos, em defesa, de sua pretensão, asseveraram, em resumo, que:

1) (...) referida imputação não encontra fundamento na Lei Especial, já que os “atos que atentam contra os princípios da Administração Pública” se encontram enumerados na seção III (art. 11), e nenhuma das hipóteses se traduz em fato típico em relação a conduta dos contestantes (...) (fl. 799);
2) (...) inexistindo inadequação entre a conduta imputada e as hipóteses legais, a ação deve ser julgada improcedente ab initio, em razão desta questão prejudicial (fl. 800);

3) (...) A conduta dos apelantes teria se limitado a expedição de declaração falsa.

    No entanto, as declarações foram frutos de indução em erro. Com efeito, o proprietário da construtora Mirante Engenharia Ltda. (o Sr. Marcio Mendes Dantas), a cada etapa das obras, exibia unidades concluídas, sem lhes ser revelados os quantitativos, ao cabo de que já apresentava as declarações redigidas para assinatura (fl. 800);

4) (...) os contestantes, que não tinham qualquer experiência na conferência de obras (e não têm formação científica pertinente), foram facilmente induzidos a erro (fl. 801);
5) (...) o gestor assumiu a responsabilidade cabal das informações da prestação de contas, inclusive “excluindo terceiros e/ou pessoas que colaboraram comigo, direta ou indiretamente, na elaboração e preparação deste instrumento legal de prestação de contas” (fl. 801);

6) (...) seja pelo erro induzido ou pela postura do gestor, é inarredável que os apelantes agiram de boa-fé, a que afasta a incidência de improbidade administrativa (fl. 801); e
7) (...) a 3ª Turma do TRF da 1ª Região ressaltou que a má-fé é premissa fundamental do ato ímprobo, ou seja, o ato ilegal somente adquire status de ímprobo quando a conduta antijurídica afronta os Princípios Constitucionais da Administração Pública pela má-fé do servidor (fl. 801).
Ao final, requereram seja (...) reformada a sentença, mediante o julgamento improcedente da ação, invertendo-se, naturalmente, os ônus da sucumbência (fl. 802).  

As contrarrazões foram apresentadas pelo Ministério Público Federal às fls. 810/815, e pela FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE – FUNASA às fls. 844/858.

O Ministério Público Federal, na condição de fiscal da lei, proferiu o parecer de fls. 865/868, ocasião em que opinou (...) pelo desprovimento de ambos os recursos (fl. 868).

É o relatório.

ROSIMAYRE GONÇALVES DE CARVALHO 

Juíza Federal

Relatora Convocada
V O T O

A EXMA. SRA. JUÍZA FEDERAL ROSIMAYRE GONÇALVES DE CARVALHO (RELATORA CONVOCADA):- 

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço das apelações ora em análise.

Como já asseverado, trata-se de apelações interpostas pelos requeridos contra a v. sentença de fls. 752/764 que os condenou pela prática de atos de improbidade administrativa.

Na petição inicial da ação de improbidade administrativa em análise, que foi ajuizada pelo Ministério Público Federal, apontou-se, em resumo, naquilo que concessa venia reputo como essencial, que:


1 – O réu JURANDIR MARTINS DOS SANTOS, na condição de prefeito do Município de Santa Cruz do Piauí/PI, celebrou o Convênio n.º 987/99- (folhas 51/57) firmado com a Fundação Nacional de Saúde – FUNASA, tendo em vista a restauração e construção domiciliares na zona rural como ação de combate à infestação do inseto Barbeiro nos Povoado de Carreiras e Detrás da Serra.

2 – Em 15.06.2000 e em 18.08.2000, foram liberadas parcelas de R$ 61.110,75 (sessenta e um mil, cento e dez reais e setenta e cinco centavos) e de R$ 183.332,14 (cento e oitenta e três mil, trezentos e trinta e dois reais e quatorze centavos), respectivamente, ao Município de Santa Cruz do Piauí (fls. 60 e 66), em razão do referido convênio, creditadas na conta n.º 7.892-1, mantida Agência n.º 0254-2 do Banco do Brasil S/A, em Picos.


3 – A Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Piauí, mediante realização de procedimento licitatório, contratou a Construtora Mirante Engenharia Ltda para executar as obras previstas no referido convênio – folhas 124/176.


4 – Há de se destacar que a comissão municipal de recebimento de obra, encarregada de acompanhar, fiscalizar e receber as obras de melhoria habitacional, formada por MARIA DO SOCORRO, DURVAL e LUIS JOSÉ, declarou que todas as etapas da obra em questão foram devidamente concluídas. Faz-se constante também nos autos o Termo Definitivo de Recebimento da Obra, dando conta do término regular da referida obra, subscrito por todos os integrantes da comissão, bem como pelo representante da Construtora Mirante, MÁRCIO MENDES – v. folhas 185, 188, 191/193.

5 – Conforme consta nos relatórios de viagem realizados em 25.04.2001 e em 14.08.2002 por técnicos da Fundação Nacional de Saúde, no Povoado de Carreiras, 25 casas estavam com sua reconstrução concluída; entretanto, em 11 casas os serviços de restauração não foram realizados, tendo apenas o reboco sido iniciado, e nos 36 módulos sanitários (fossa seca) os serviços também não foram realizados. Ainda em tais relatórios, constata-se que no Povoado Detrás da Serra, onde só existem 10 casas, nenhum dos serviços de restauração e reconstrução fora realizado – v. folhas 218 e 219.


6 – Na prestação de contas intempestivamente apresentada pelo ex-prefeito JURANDIR, ele mesmo confirma a execução apenas parcial do objeto do referido convênio, ressaltando que em especial no tangente à localidade DETRÁS DA SERRA, onde não foi executado nada do que estava previsto – folhas 100 e 101.


7 – Constata-se, portanto, que os integrantes da referida comissão e o representante da Construtora Mirante inseriram declaração falsa nos documentos de folhas 185, 188, 191/193, alterando a verdade acerca das obras nos Povoados de Carreiras e Detrás da Serra.

 
8 – Além disso, como demonstram cópias dos cheques de folhas 264/269 (nos valores de R$ 61.110,75, R$ 50.000,00 e R$ 133.332,14) – v. assinaturas de ambos apostas em tais documentos –, foram os próprios réus JURANDIR e DURVAL, que os emitiram, nos dias 21.06.2000, 24.08.2000 e 30.08.2000, retirando os recursos transferidos pela FUNASA ao Município de Santa Cruz do Piauí/PI e havendo se apropriado de parte deles, já que, de acordo os relatórios supramencionados, a obra não fora executada em sua completude, muito embora a totalidade dos recursos houvesse sido sacada por JURANDIR e DURVAL.


9 – Analisando as informações constantes em quadro demonstrativo de folha 216, bem como nas cópias dos cheques supra- assinalados, constata-se que os cheques nos valores de R$ 61.110,75 e de R$ 133.332,14 (totalizando R$ 194.442,89) foram repassados ao réu MÁRCIO MENDES, muito embora o total executado por sua construtora tenha ficado na ordem de apenas R$ 145.391,75. Assim, é certo que MÁRCIO se apropriou diretamente do valor remanescente, qual seja, R$ 49.051,14. Da mesma forma, os réus JURANDIR e DURVAL apropriaram-se de R$ 50.000,00, relativo ao cheque de folha 266, sendo este, inclusive, nominal a DURVAL, além de terem colaborado para que MÁRCIO se apropriasse dos R$ 49.051,14.


10 – Assim, de acordo com demonstrativo financeiro constante em folha 226, o débito com o Tesouro Nacional até 21.10.2002, referente à parte não executada do convênio mais atualização, somava R$ 182.147,98 (cento e oitenta e dois mil, cento e quarenta e sete reais e noventa e oito centavos). Observe-se que tal valor representa a atualização do montante de R$ 126.211,46, relativo à diferença entre o que era previsto (repasses da FUNASA mais contrapartida do Município) e o que foi, de fato, executado (fls. 4/5).  
Por sua vez, o MM. Juízo Federal a quo, ao proferir a v. sentença apelada, asseverou que:


(...)


A presente ação de improbidade administrativa foi manejada pelo Ministério Público Federal em razão de irregularidades verificadas pelos técnicos da FUNASA quanto à execução do Convênio 987/99, celebrado com o Município de Santa Cruz do Piauí/PI em 16.12.99.


O objeto do referido convênio era a Melhoria Habitacional Rural, como medida de combate à infestação do “Barbeiro”, visando erradicar a incidência da doença de Chagas naquele Município. De acordo com o Plano de trabalho, seriam beneficiadas as localidades “Detrás da Serra” e “Carreiras”. A necessidade de da realização das melhorias habitacionais foi, inclusive, ressaltada pela testemunha ANTONIO AIRTON VERAS E SILVA, verbis: “que o trabalho de recuperação das casas de uma determinada comunidade somente alcança o efeito esperado se todas as casas forem reformadas, pois, do contrário, o trabalho de combate ao BARBEIRO é praticamente inócuo” (fl.663).

Na exordial, o MPF acusa o ex-prefeito (JURANDIR), o ex-tesoureiro (DURVAL), o representante legal da Construtora Mirante Engenharia Ltda (MÁRCIO), bem como 02 membros da Comissão responsável pela fiscalização e acompanhamento da obra (LUIS JOSÉ e MARIA DO SOCORRO), da prática de atos de improbidade, seja em razão do enriquecimento ilícito, do prejuízo causado ao erário ou mesmo da violação aos princípios da Administração Pública.


Os recursos conveniados (R$ 244.442,89) foram depositados na conta da Prefeitura Municipal junto ao Banco do Brasil, com certo atraso, o que implicou na prorrogação da vigência do Convênio até 17.10.2001.


A primeira parcela, no valor de R$ 61.110,75, foi depositada em 15.06.2000 e, segundo a documentação que repousa nos autos, foi paga à empresa contratada no dia 21.06.2000 (fl.187), através de cheque (fl.278), após autorização dada pela Comissão encarregada de fiscalizar a obra, que atestou que a parte referente à 1ª etapa encontrava-se devidamente concluída (fl.195). No recibo assinado pela Construtora Mirante Engenharia Ltda, também foi atestada a “restauração e reconstrução de módulos habitacionais nas localidades Detrás da Serra e Carreiras”.

A segunda parcela foi transferida à Prefeitura em 18.08.2000, no valor de R$ 183.332,14, o qual foi sacado nos dias 24.08.2000 (R$ 50.000,00, através de cheque) e 30.08.2000 (R$ 133.332,14, também através de cheque).

Os técnicos da FUNASA foram ao Município de Santa Cruz do Piauí no mês de abril/2001 (08 meses após a liberação total dos recursos), para fiscalização da execução do convênio, e constataram que a obra estava parada havia várias pendências, ressaltando que nada havia sido realizado na localidade “Detrás da Serra” (Relatório de Viagem – fls.228).


A Prestação de Contas foi encaminhada apenas em 05.06.2002 (mais de 01 ano após a vistoria), quando o requerido JURANDIR não mais estava à frente da Prefeitura Municipal (fl.110). O ex-gestor atribuiu à empresa MIRANTE ENGENHARIA LTDA a responsabilidade pela inexecução do Convênio, afirmando que a construtora “deixou de concluir as obras previstas, em especial no tocante à localidade DETRÁS DA SERRA, onde não foi executado nada do que estava previsto, muito embora este Governo Municipal ter pago os serviços” (fl.11).


Em 14.08.2002, foi emitido um novo Relatório de Viagem pelos técnicos da FUNASA, confirmando a não execução integral do objeto do convênio (fl.229). No Parecer Técnico (fls.226-227), a FUNASA concluiu que o objeto foi executado apenas até R$ 145.391,75.


Como se vê, não há dúvidas quanto à existência de atos de improbidade administrativa, pois os recursos enviados pela FUNASA ao Município de Santa Cruz do Piauí foram integralmente sacados, embora não tenha havido conclusão das obras a que se destinavam.


Resta, assim, definir a responsabilidade de cada um dos requeridos pela prática dos atos de improbidade apontados pelo Ministério Público Federal.


1. JURANDIR MARTINS DOS SANTOS: 


O envolvimento do requerido JURANDIR na prática dos atos de improbidade restou demonstrado.


O Município, durante a gestão do réu, recebeu o total das verbas disponibilizadas por força do Convênio 987/99, no valor de R$ 244.442,89 (fls.60, 71 e 77). No entanto, conforme atestaram os técnicos da FUNASA, somente R$ 145.391,75 foram efetivamente aplicados.


O requerido emitiu 03 cheques que foram compensados na conta da Prefeitura Municipal (nos valores de R$ 61.110,85, R$ 50.000,00 e R$ 133.332,14, totalizando R$ 244.442,89), sem, no entanto, conseguir comprovar a efetiva aplicação ou destinação dos respectivos recursos.


Com efeito, parte do valor (R$ 50.000,00, sacado pelo réu e pelo tesoureiro da Prefeitura, em 24.08.2000) não foi repassada à Construtora e seguiu destino ignorado, o que é suficiente para a configuração da prática de ato de improbidade administrativa que importa em dano ao erário e enriquecimento ilícito, na forma dos arts. 9º e 10 da Lei nº 8.429/92.


Por outro lado, a alegação de que o referido valor foi repassado à Construtora não prospera, pois não há qualquer prova neste sentido.


Além disso, ao prestar contas da aplicação das verbas recebidas pro meio do Convênio, o réu, então Prefeito, apontou como executadas as obras relativas aos módulos sanitários (fossas secas), no valor de R$ 12.283,92 (fl.113/116), quando, na verdade, não foi executada qualquer obra desta natureza, conforme atestaram os engenheiros da FUNASA nos relatórios de viagem juntados às fls.230-231.


Assim agindo, o réu praticou atos de improbidade que importaram em prejuízo ao erário, enriquecimento ilícito e ofensa aos princípios da Administração Pública, em especial o da moralidade.

2. DURVAL MARTINS DOS SANTOS:

O requerido DURVAL também deve ser responsabilizado pela prática de atos de improbidade que importaram em dano ao erário e enriquecimento ilícito, pois assinou os cheques juntamente com o Prefeito Municipal. Destaque-se que o próprio Tesoureiro recebeu o valor de R$ 50.000,00 no dia 24.08.2000, sem qualquer comprovação quanto à sua destinação (fl.280-281 e 292).


Mas não é só. O requerido, como membro da Comissão encarregada da fiscalização da execução do convênio, atestou a conclusão integral da obra, informação esta, no entanto, que não foi confirmada por ocasião da vistoria realizada pela FUNASA, nem mesmo pelo então Prefeito, réu JURANDIR, e pela Construtora contratada, configurando, assim, a violação aos princípios da Administração Pública (art.11 da Lei nº 8.429/92).


3. MÁRCIO MENDES DANTAS:


O requerido é representante legal da Construtora Mirante Engenharia Ltda, contratada pelo Município de Santa Cruz do Piauí para execução do objeto do convênio 987/99.


O requerido reconheceu em sua defesa que foi pago à Construtora R$ 194.442, 89 (R$ 61.110,75 + R$ 133.332,14), mas deste valor deve ser deduzida a importância de R$ 37.130,00, em face da devolução dos cheques apontados às fls.364.

Entendo razoável a dedução acima apontada, uma vez que consta no verso de cada um dos cheques emitidos em favor da Construtora Mirante Engenharia a informação de que foram devolvidos. Ressalte-se que foram emitidos entre os meses de maio a agosto de 2000, época da execução do convênio em questão. Além disso, uma vez deduzida a importância referente aos cheques devolvidos daquela que a Construtora reconhece como recebida, resulta o valor de R$ 157.312,89, valor que confere exatamente com aquele apontado na prestação de contas apresentada pelo Prefeito Municipal (fls.113-116).


Ocorre que, ainda que se considere como recebidos pela Construtora do réu apenas a importância de R$ 157.312,89, o Parecer Técnico da FUNASA apontou que a execução do objeto do convênio atingiu apenas o valor de R$ 145.391,75, ou seja, aquém do valor pago à Construtora.


Deverá, então, ser responsabilizado pela diferença entre o valor recebido e aquele efetivamente executado (R$ 11.921,14).


Ademais, as testemunhas indicadas pelo requerido, por sua vez, não souberam informar se as obras foram concluídas.


Resta comprovada, assim, a prática de ato de improbidade administrativa, em razão do prejuízo causado ao erário e enriquecimento ilícito.


Mas não é só. O representante da Construtora atestou a conclusão da obra, fato que, em juízo, reconheceu não ter ocorrido. Houve, portanto, evidente afronta aos princípios que regem a atuação da Administração Pública.


4. MARIA DO SOCORRO LUZ e LUIS JOSÉ DE ASSIS SANTOS:


A requerida MARIA DO SOCORRO, segundo informação constante à fl.314, não pertencia ao quadro de funcionários da Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Piauí, mas exerceu o cargo comissionado de Secretária Municipal de Saúde no ano 2000. O requerido LUIS JOSÉ, por sua vez, era funcionário da Prefeitura, ocupante do cargo de Agente Administrativo.


Naquele ano, ambos foram designados pelo Prefeito Municipal para compor a Comissão responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Convênio 987/99 e, nesta condição, atestaram a conclusão integral da obra.


A defesa alega que os requeridos não devem ser responsabilizados, pois agiram de boa-fé, sendo induzidos a erro pelo representante da Construtora, que lhes entregava a documentação pronta para assinatura.


Os argumentos não merecem prosperar, uma vez que os réus reconheceram que atestaram a execução de uma obra sem que a mesma tivesse sido concluída. Não há, portanto, que se falar, no presente caso, em boa-fé.


As suas atuações importaram em evidente afronta aos princípios que norteiam a atuação dos agentes públicos (fls. 757/763). 
Data venia de eventual ponto de vista em contrário, não merece qualquer reparo a sentença hostilizada.
Inicialmente, não merece prosperar a assertiva dos apelantes Jurandir Martins dos Santos e Durval Martins dos Santos de que a Lei de Improbidade Administrativa não é aplicável aos agentes políticos.

A decisão proferida na acima citada Reclamação nº 2.138-6/DF deu-se em caso concreto, não produzindo, até por isso, efeito vinculante ou erga omnes, pois, como ressaltou a eminente Ministra Carmen Lúcia, em decisão proferida nos autos da Rcl nº  4767 / CE – CEARÁ: 

DECISÃO: RECLAMAÇÃO - DESCUMPRIMENTO DA RECLAMAÇÃO 2.138 - PRECEDENTE QUE TEM EFEITOS APENAS INTER PARTES - RECLAMAÇÃO INCABÍVEL. RELATÓRIO 
1. Trata-se de Reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada neste Supremo Tribunal por Marinez Rodrigues de Oliveira, Prefeita do Município de São Luís do Curu-CE, em 7 de novembro de 2006, contra atos da Juíza de Direito da Comarca de São Luís do Curu, Estado do Ceará. 
O CASO
 2. A Reclamante, relata em petição confusa, a beirar a ininteligibilidade, que está "(...) sendo processada (abusiva e indevidamente) com base na Lei de Improbidade (Lei nº 8.429/92), submetida às incursões encetadas pelo Parquet em sede de 1º grau, engendrados através dos processos nº 2005.0017.3307-0/0, 2005.0017.3330-5/0, 2005.0025.8926-7/0, 2006.0000.9914-7/0, 2006.0000.9910-4/0, 2006.0000.9911-2/0, 2006.0000.9913-9 e 2006.0022.5586-3/0 (...)" (fl. 5). Argumenta não ser admissível que autoridades com prerrogativa de foro penal possam ser "(...) submetidas a julgamentos perante os juízes de primeiro grau, também, nos casos de ações de improbidade administrativa em que discutiam, justamente, supostos atos de repercussão penal, e cujos resultados podem ser perda do cargo público e suspensão dos direitos públicos." (fl. 3) Sustenta que,Sustenta que, "(...)com o advento do julgamento da Reclamação nº 2.138, todas as ações contra agentes políticos fundamentadas na Lei de Improbidade serão canceladas, de modo que acarretará, segundo estatística, mais de dez mil (10.000) processos [sic] serão canceladas nos juízos de 1º grau, federal, estadual e até distrital." (fl. 5) 
3. Requer "(...) seja a esta apensada, por dependência, a Reclamação nº 2.138, de cujo resultado será dependente(...)" (fl. 9). Liminarmente pede a "(...) suspensão dos processos/ações de Improbidade Administrativa nºs 2005.0017.3307-0/0, 2005.0017.3330-5/0, 2005.0025.8926-7/0, 2006.0000.9914-7/0, 2006.0000.9910-4/0, 2006.0000.9911-2/0, 2006.0000.9913-9 e 2006.0022.5586-3/0, que tramitam perante a Vara Única da Comarca de São Luís do Curu/CE, até que se julgue, em definitivo, a Reclamação nº 2.138 pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (...)" (fls. 9-10). No mérito, requer a procedência da presente Reclamação "(...) decretando-se a extinção dos [referidos] processos (...)" (fl. 10). Examinados os elementos havidos nos autos, passo à DECISÃO.
 4. Preliminarmente, analiso o pedido de que a presente Reclamação seja distribuída por dependência à de n. 2.138. O Código de Processo Civil estabelece os casos de distribuição por dependência: "Art. 103. Reputam-se conexas duas ou mais ações, quando lhes for comum o objeto ou a causa de pedir. (...) Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza: I - quando se relacionarem, por conexão ou continência, com outra já ajuizada;" A presente Reclamação não tem o mesmo objeto nem a mesma causa de pedir da Reclamação 2.138, porque essa, ajuizada pela União, tinha como objeto a Ação de Improbidade Administrativa nº 1999.34.00.016727-9 e como causa de pedir alegada usurpação de competência deste Tribunal. O seu fundamento foi apresentada como sendo o art. 102, inc. I, alínea b, da Constituição da República. Não se configura, na espécie, portanto, a dependência para a distribuição.
 5. O pedido formulado nesta Reclamação mostra-se incabível. Nos termos do art. 102, inc. I, alínea l, da Constituição da República e do art. 156 do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, a reclamação destina-se à preservação da competência deste Tribunal e à garantia da autoridade de suas decisões. No caso presente, a Reclamante não aponta qual dos fundamentos sustentaria o seu pleito. Requer apenas que lhe seja concedida liminar, nos termos daquela deferida na Reclamação 2.138, para suspender a tramitação das ações por ato de improbidade administrativa pelas quais responde. Não há, na espécie, qualquer indicação de usurpação de competência deste Supremo Tribunal Federal, mesmo porque, a Reclamante, Prefeita do Município de São Luís do Curu-CE, não tem foro por prerrogativa de função perante este Tribunal (art. 102, inc. I, alíneas b e c, da Constituição da República).
 6. Ainda que se entendesse, que com esforço e boa vontade, que a Reclamante estaria a alegar descumprimento do que decidido na Reclamação 2.138, a Reclamação não poderia merecia melhor sorte, não podendo ser conhecida.
 7. É que o Ministro Nelson Jobim deferiu liminar na Reclamação 2.138 em 11.9.2002, e, em 20.11.2002, iniciou-se, pelo Plenário deste Tribunal, o julgamento de mérito da Reclamação, que, atualmente, está com vista ao Ministro Joaquim Barbosa. A Reclamação invocada pela Reclamante sequer foi ainda julgada, não havendo que falar, assim, em descumprimento de futura decisão deste Tribunal.
 8. Ademais, o Supremo Tribunal tem entendido ser incabível reclamação sob alegação de o descumprimento de decisão proferida em outra reclamação, que, por óbvio, não detém efeito vinculante.
 9. A decisão liminar exarada pelo Ministro Nelson Jobim na Reclamação 2.138, que não é, processualmente, integrada pela Reclamante, tem efeitos apenas inter partes. Nesse sentido, a decisão monocrática proferida pelo eminente Ministro Carlos Britto em Reclamação similar à presente: "(...) segundo noticiou o postulante, este Supremo Tribunal Federal ainda não julgou definitivamente a Rcl 2.138, porquanto ainda não foram colhidos os votos dos Ministros Joaquim Barbosa, Marco Aurélio, Celso de Mello e Sepúlveda Pertence. Ademais, nada obsta que algum integrante desta Corte Suprema que já tenha votado pela procedência da reclamação reconsidere o seu ponto de vista. 
5. Noutro giro, ainda que se diga - apenas para argumentar - ser cabível o manejo da presente reclamatória sob o fundamento de violação do decisório tomado na Rcl 2.138, anoto que a reclamação constitucional prevista na alínea "l" do inciso I do artigo 102 da Carta-cidadã se revela como uma importante ferramenta processual para o fim de preservar a competência desta colenda Corte e garantir a autoridade das suas decisões. Nesta última hipótese, contudo, sabe-se que as reclamatórias somente podem ser manejadas ante o descumprimento de decisórios proferidos, com efeito vinculante, nas ações destinadas ao controle abstrato de constitucionalidade, ou, então, nos processos de índole subjetiva (desde que, neste último caso, o eventual reclamante deles haja participado).
 6. Dito isto, cumpre averbar que a decisão a ser proferida na Rcl 2.138 não possuirá efeito vinculante e eficácia erga omnes, razão pela qual o pronunciamento jurisdicional a ser exarado naquele feito apenas terá a finalidade de atar as partes nele envolvidas. E se é assim - vale repisar -, se o reclamante não está figurando em nenhum dos pólos da relação processual instaurada no seio do precitado apelo extremo, é de se inferir que, no ponto, faltaria ao acionante legitimidade ativa ad causam." (grifo nosso, Rcl 4.730, DJ 31.10.2006)
 5. Pelo exposto, nego seguimento à Reclamação, prejudicado, como é óbvio, o pedido de medida liminar (art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). Publique-se. Brasília, 14 de novembro de 2006. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora” 

(STF - Rcl 4767/CE, Relatora Ministra Cármen Lúcia julgado em 14/11/2006, publicado no DJ de 22/11/2006, p. 00056).
Ponto de vista semelhante, data venia, foi adotado pelo Eminente Ministro Carlos Ayres Britto, quando proferiu decisão nos autos da Reclamação nº 4400/MG – Minas Gerais e, então, anotou que:

(...) contudo, sabe-se que as reclamatórias somente podem ser manejadas ante o descumprimento de decisórios proferidos, com efeito vinculante, nas ações destinadas ao controle abstrato de constitucionalidade, ou, então, nos processos de índole subjetiva (desde que, neste último caso, o eventual reclamante deles haja participado). 
7. Dito isto, cumpre averbar que a decisão a ser proferida na Rcl 2.138 não possuirá efeito vinculante e eficácia erga omnes, razão pela qual o pronunciamento jurisdicional a ser exarado naquele feito apenas terá a finalidade de atar as partes nele envolvidas. E se é assim -- vale repisar --, se o reclamante não está figurando em nenhum dos pólos da relação processual instaurada no seio do precitado apelo extremo, é de se inferir que, no ponto, faltaria ao acionante legitimidade ativa ad causa.
 8. Nessa ampla moldura, nego seguimento ao pedido, restando prejudicada a liminar pleiteada (§ 1º do art. 21 do RI/STF). Publique-se. Brasília, 06 de junho de 2006. Ministro CARLOS AYRES BRITTO Relator. 

(STF - Rcl 4400/MG, julgado em 06/06/2006, publicado no DJ de 16/06/2006, 00037).
 Importante consignar que, ao julgar agravo regimental interposto no âmbito da acima referida Reclamação nº 4400/MG – Minas Gerais, o Plenário do egrégio Supremo Tribunal Federal houve por bem, em julgamento realizado em 06/06/2007, negar provimento ao anteriormente mencionado agravo regimental, conforme acórdão da lavra do eminente Ministro Carlos Ayres Britto, publicado no DJ de 28/09/2007, pág. 00028, em cuja ementa pode-se ler:

EMENTA: CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. Alegado desrespeito à Rcl 2.318, ainda não definitivamente julgada. Inexistência de decisão do STF, cuja autoridade se pretende garantir. Ademais, em razão da sua índole subjetiva, a decisão a ser tomada na Rcl 2.138 somente gozará de eficácia vinculante quanto às partes nela envolvidas. Agravo regimental desprovido.

Percebe-se, assim, que o decisum proferido pelo egrégio Supremo Tribunal Federal nos autos da Reclamação nº 2.318/DF – Distrito Federal não apresenta eficácia vinculante erga omnes, tendo os seus efeitos limitados às partes nela interessadas.

No caso em comento, cuida-se de ação civil pública por improbidade administrativa, promovida pelo Ministério Público Federal contra ex-prefeito do Município de Santa Cruz do Piauí/PI dentre outros.

Por fim, impende ressaltar, apenas para corroborar o entendimento acima adotado, que, em data relativamente recente – 12/12/2008 – o eminente Ministro Carlos Ayres Britto, na linha do que restou anteriormente exposto, indeferiu a medida liminar postulada nos autos da Reclamação nº 7.339, em decisão que apresenta o excerto que segue abaixo transcrito: 

“(...) 4. Este o relatório, passo a decidir. Fazendo-o, inicio por averbar que a Rcl n° 2.138, julgada em sessão do Pleno de 13/06/2007, versou sobre atos praticados por agente político (Ministro de Estado) durante o exercício de cargo detentor de foro especial. Inexiste, destarte, completa similitude da orientação ali contida com a matéria ora tratada, porquanto não figura entre nossas competências o julgamento de atos de improbidade praticados por prefeito municipal (Pet. N° 3401/GO – Min. Ellen Gracie). Ademais, na ADI n° 2.797, julgamos inconstitucional dispositivo do Código de Processo Penal que estendia a este Tribunal competência para processar ações de improbidade administrativa, quando os detentores de prerrogativa de função tivessem neste STF o seu foro criminal. 

5. À primeira vista, para o caso destes autos é de se aplicar o decidido na Pet-QO 3923/SP (julgada também em 13/06/2007), verbis:

“EMENTA: AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATVA. LEI 8.429/1992. NATUREZA JURÍDICA. CRIME DE RESPONSABILIDADE. PREFEITO POSTERIORMENTE ELEITO DEPUTADO FEDERAL. IMPOSSIBILIDADE. PRERROGATIVA DE FORO. INEXISTÊNCIA. PROCESSO EM FASE DE EXECUÇÃO. INCOMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. REMESSA DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. [...] Deputado Federal, condenado em ação de improbidade administrativa, em razão de atos praticados à época em que era prefeito municipal, pleiteia que a execução da respectiva sentença condenatória tramite perante o Supremo Tribunal Federal [...]. O pedido foi indeferido sob os seguintes fundamentos: 1) A lei 8.429/1992 regulamenta o art. 37, parágrafo 4º da Constituição, que traduz uma concretização do princípio da moralidade administrativa inscrito no caput do mesmo dispositivo constitucional. As condutas descritas na lei de improbidade administrativa, quando imputadas a autoridades detentoras de prerrogativa de foro, não se convertem em crimes de responsabilidade. [...]” (grifos meus)

6. Esclareço, por oportuno, que este último precedente reflete o pensamento da atual composição deste Supremo Tribunal Federal. É que na Rcl n° 2.138 não votaram, quanto ao mérito, a Ministra Cármen Lúcia, e os Ministros Lewandowski, Eros Grau e Carlos Ayres Britto, pois sucederem Ministros com votos já proferidos.

7. À derradeira, o julgamento deste STF no Inq. n° 2605, versante sobre processo penal, é de todo inaplicável às ações civis de improbidade.

8. Pelo exposto, nego a liminar, pois não vislumbro, ao menos por ora, o bom direito e não reconheço risco à eficácia da jurisdição pelo simples fato de ações estarem no início de seu curso normal.

9. Intime-se o reclamado para que preste as informações no prazo de dez dias. Após, ouça-se, com urgência, a Procuradoria-Geral da República. Publique-se. Brasília, 12 de dezembro de 2008. Ministro CARLOS AYRES BRITTO Relator ”

(STF- Rcl 7339 MC/ES, Relator Ministro Carlos Britto, julgado em 12/12/2008, publicado no DJe- 241 de 19/12/2008.)

Frise-se ainda, por oportuno, que a 2ª Seção desta Corte Regional Federal, por ocasião do julgamento da Ação Rescisória nº 1998.35.00.009633-1/MA, decidiu que:
PROCESSUAL CIVIL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. PARLAMENTAR. COMPETÊNCIA. DESVIO DE FUNÇÃO DE SERVIDORES. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. INOCORRÊNCIA DE PREJUÍZO. APLICAÇÃO DO ART. 334, II, DO CPC. CITAÇÃO DA MESA DIRETORA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS. NÃO CONFIGURAÇÃO DE LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO. EXISTÊNCIA DE ELEMENTOS PROBATÓRIOS DO COMETIMENTO DOS ATOS ÍMPROBOS QUE LEVARAM À CONDENAÇÃO DOS RÉUS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS NOS TERMOS DO ART 20, § 3º, DO CPC. 

1. O agentes políticos submetem-se aos ditames da Lei nº 8.429/92. O precedente invocado, oriundo do Supremo Tribunal Federal na Recl. nº 2.138/DF não se aplica à hipótese vertente, que versa sobre deputado federal com situação jurídica e fática distinta daquela analisada na referida Reclamação.

2. No tocante aos deputados federais não há previsão legal de crimes de responsabilidade. Portanto, não há que se falar em aplicação da Lei de Responsabilidade com exclusão da lei de improbidade administrativa.

3. Competência para exame das ações por ato de improbidade administrativa em que figuram deputados (e outros agentes políticos) dos Juízes de 1º grau, em respeito ao princípio do Juiz natural e da isonomia, bem assim atentos ao escopo constitucional da preservação dos valores imateriais inerentes à administração pública (moralidade).

4. Não se apresenta juridicamente cabível a citação da Mesa Diretora da Câmara dos Deputados para integrar o pólo passivo desta lide, conquanto a nomeação para o exercício do cargo em comissão de Secretário Parlamentar é ato próprio do parlamentar.

5. Não merecem prosperar as argumentações dos réus, no sentido de que a v. sentença apelada baseou-se em premissa falsa ou equivocou-se quanto à compreensão dos fatos, mormente quando se constata que os elementos probatórios trazidos aos autos são convergentes no sentido de que os réus, efetivamente, praticaram os atos de improbidade que lhes são imputados.

6. Os honorários advocatícios apresentam-se juridicamente corretos, eis que foram fixados dentro dos limites estabelecidos pelo art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil.

7. Nos termos do art. 55, IV e § 3º, da Constituição Federal incumbe à Mesa da Câmara dos Deputados declarar a perda do mandato do Deputado Federal que perder ou tiver suspensos seus direitos políticos, o que afasta a possibilidade jurídica de adoção dessa pena nos presentes autos.

8. Da análise dos autos, conclui-se que deve ser aplicado ao 2º réu a pena civil de proibição de contratar com o Poder Público, ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos.

9. Apelações parcialmente providas
(TRF - 1ª Região, AC 1998.35.00.009633-1/GO, Relatora Juíza Federal Rosimayre Gonçalves de Carvalho (Convocada), 4ª Turma, julgado por maioria em 11/12/2007, publicado no DJ de 04/04/2008, p. 197).

Por fim, deve ser ressaltado que o posicionamento ora adotado encontra-se consentâneo com o entendimento do Plenário do egrégio Supremo Tribunal Federal, a teor do acórdão cuja ementa abaixo se transcreve:

EMENTA: PROCESSUAL. ATO DE IMPROBIDADE DE PREFEITO MUNICIPAL. CONFIGURAÇÃO COMO CRIME DE RESPONSABILIDADE. COMPETÊNCIA DO JUIZ MONOCRÁTICO PARA PROCESSAR E JULGAR O FEITO. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE MATERIAL COM OS PARADIGMAS INVOCADOS. AGRAVO IMPROVIDO. I - Os paradigmas invocados pelo agravante dizem respeito à estipulação da competência desta Suprema Corte, para processar e julgar os crimes de responsabilidade cometidos por Ministros de Estado. II - O STF tem entendido, nessas hipóteses, que os atos de improbidade administrativa devem ser caracterizados como crime de responsabilidade. III - Na espécie, trata-se de prefeito municipal processado por atos de improbidade administrativa que entende ser de competência originária do Tribunal de Justiça local, e não do juiz monocrático, o processamento e julgamento do feito. IV - Não há identidade material entre o caso sob exame e as decisões invocadas como paradigma. V - Agravo improvido.
(STF - Rcl 6034 MC-AgR/SP, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, Tribunal Pleno, julgado por unanimidade em 25/06/2008, publicado no DJe-162 de 29/08/2008, pág. 306).

Assim, em se tratando de ação civil pública por ato de improbidade administrativa dirigida contra o chefe do Poder Executivo municipal, é competente para o seu processamento e julgamento o órgão jurisdicional de primeiro grau de jurisdição, apresentando-se como inaplicável o precedente do egrégio Supremo Tribunal Federal consubstanciado na Reclamação nº 2.318/DF – Distrito Federal.

No mérito, afigura-se, da análise dos autos, estar demonstrado que os réus, ora apelantes, praticaram os atos de improbidade administrativa que lhe foram atribuídos na petição inicial, uma vez que cabalmente demonstrado, e até confessado, que não foram totalmente concluídas as obras objeto do convênio pactuado com o governo federal por meio da Fundação Nacional de Saúde, nada obstante a certificação no respectivo processo administrativo de acompanhamento do contrato e o pagamento integral. 

As violações são inúmeras.

Primeiro, a prestação de contas relativa ao referido contrato foi apresentada intempestivamente, declarou-se falsamente que as obras foram totalmente concluídas, emitiram-se cheques que foram sacados da conta da mencionada prefeitura municipal sem a devida prova da destinação lícita, bem assim que valores foram sacados, em espécie, na boca do caixa pelos requeridos, conduta absolutamente imprópria para um agente público.
Sem dúvida que se está diante de típico desvio de recurso público em proveito próprio, pois a não-execução total do objeto conveniado, bem como a ausência de comprovação da boa e regular aplicação dos recursos públicos gera grave lesão ao erário, e, consequentemente, representa intensa e proposital violação aos princípios que norteiam a Administração Pública, circunstância essa que autoriza a incidência, in casu, do disposto nos artigos 9º, 10 e 11, respectivamente.
Faz-se necessário mencionar que os atos de improbidade administrativa, na forma como descritos no acima citado art. 10 da Lei nº 8.429/92, podem ser punidos a título de dolo ou culpa.

Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. LEI 8.429/92. VÍCIO FORMAL. LESÃO AO PROCESSO LEGISLATIVO BICAMERAL. INEXISTÊNCIA. DECISÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. CONSTITUCIONALIDADE. ADI 2.182/DF. APLICAÇÃO DA LEI DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA AOS AGENTES POLÍTICOS. COMPATIBILIDADE COM O DECRETO-LEI 201/1967. INAPLICABILIDADE DO ENTENDIMENTO ADOTADO NO JULGAMENTO DA RECLAMAÇÃO Nº 2.138/DF. AUSÊNCIA DE EFICÁCIA ERGA OMNES. INEXISTÊNCIA DE EFEITO VINCULANTE. INEXECUÇÃO PARCIAL DA OBRA CONVENIADA. LESÃO AO ERÁRIO. ART. 10, XI, LEI 8.429/92. ELEMENTO SUBJETIVO. DOLO GENÉRICO. IMPRESCINDIBILIDADE. ATO ÍMPROBO CARACTERIZADO. PENA. APLICAÇÃO. PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E DA RAZOABILIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA.

1.
O Supremo Tribunal Federal, na ADI 2.182/DF, decidiu pela constitucionalidade formal da Lei de Improbidade Administrativa, não havendo falar em desrespeito do processo legislativo bicameral, previsto no art. 65 da CF/88 para criação de lei ordinária. 

2.
“As decisões proferidas pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal nas Reclamações 2.138/DF e 6.034/SP têm efeitos apenas inter partes, não beneficiando, assim, o ora Agravante.” (Rcl 8221 AgR / GO - GOIÁS, AG.REG.NA RECLAMAÇÃO Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA Julgamento:  25/02/2010, Órgão Julgador: Tribunal Pleno).

3.
“Os prefeitos podem ser processados por seus atos pela Lei nº 8.429/92, eis que não se enquadram entre as autoridades submetidas à Lei n. 1.079/50. O precedente do Supremo Tribunal Federal - Rcl 2.138/RJ - reforça a tese sobre o cabimento da ação de improbidade em face de agente político de qualquer esfera do Poderes da União, Estados e Municípios, ressalvando-se apenas as hipóteses em que houver demanda ajuizada contra Ministros de Estado. Assim, os autos devem retornar ao Tribunal a quo para que seja processada a ação civil de improbidade administrativa.” (REsp 1148996/RS, RELATOR MINISTRO CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/06/2010, DJe 11/06/2010).

4.
Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão aos cofres públicos a não execução total do objeto conveniado, mediante a utilização de materiais de pior qualidade e de extensão menor do que o firmado no convênio e no respectivo plano de trabalho.

5.
“É imprescindível o elemento subjetivo para a configuração do ato de improbidade administrativa. No caso específico do art. 10 da Lei 8.429/92, o dano ao erário admite, para a sua consumação, tanto o dolo quanto a culpa.” (AgRg no REsp 1125634/MA, MINITRO ARNALDO ESTEVES LIMA PRIMEIRA TURMA, DJe 02/02/2011).

6.
“As sanções devem ser razoáveis (adequada, sensata, coerente) e proporcionais (compatível, apropriada, pertinente com a gravidade e a extensão do dano - material e moral) ao ato de improbidade, as quais não devem ser aplicadas, indistintamente, de maneira cumulativa.” (AC 0009299-39.2001.4.01.3900/PA, JUIZ TOURINHO NETO, TERCEIRA TURMA, e-DJF1 p.55 de 04/02/2011).

7.
Apelação desprovida.
(TRF – 1ª Região, AC 2001.38.00.041841-7/MG, Relator Juiz Federal  Guilherme Mendonça Doehler (Convocado) , 3ª Turma, julgado por unanimidade em 01/08/2011, publicado no e-DJF1 de 19/08/2011, p. 42).

De qualquer modo, diante do conjunto fático e probatório constante dos autos não se afigura razoável sequer sustentar que os réus, ora apelantes praticaram as condutas ímprobas sem dolo ou que estavam desprovidos de má-fé, devendo ser afastada esta tese sustentada pelos apelantes. A má-fé está evidente, pois valores foram sacados na boca do caixa, houve certificação falsa de conclusão da obra e ainda não-prestação das contas adequadamente.
Também não encontra suporte no contexto probatório a alegação dos integrantes da comissão de acompanhamento do processo e de fiscalização do convênio 987/99 de que foram induzidos a erro pela sua falta de experiência, pois evidenciado nos autos que possuíam pleno conhecimento de que as obras pactuadas não foram totalmente executadas, atestando falsa e deliberadamente a plena execução em absoluto descaso com as funções que exerciam e da responsabilidade que assumiram.
Cumpre registrar, por fim, que a prorrogação do contrato por motivo de demora na liberação dos recursos financeiros, não pode ser considerada em favor dos réus, ora apelantes, mormente quando não comprovaram que este fato repercutiu na execução do objeto do contrato, uma vez que a primeira parcela foi liberada cerca de seis meses após a assinatura do convênio e a empresa contratada não majorou os valores.
A empresa contratada, por seu representante Marcio Mendes Dantas colaborou decisivamente para a fraude, uma vez que sem a certificação da entrega definitiva da obra não estaria justificado o recebimento dos valores que auferiu e beneficiou-se. Portanto, para se beneficiar, fez a afirmação sabidamente falsa, pois nem uma casa sequer foi reformada no povoado de Detrás da Serra e já para o recebimento da primeira parcela atestou a, restauração e reconstrução de módulos habitacionais nas localidades Detrás da Serra e Carreiras, repetindo a declaração falsa ao atestar a integralidade da execução para efeito de prestação de contas. Não se pode desconsiderar, ainda, a afirmação do co-requerido Jurandir, então prefeito, de que a empresa foi a responsável pela falsidade da informação (fls. 111/112).

Por fim, observo que a apenação guarda proporcionalidade com a gravidade dos fatos, bem assim com o grau de responsabilidade de cada um dos envolvidos. 

Diante disso, nego provimento às apelações.

É o voto.
ROSIMAYRE GONÇALVES DE CARVALHO 

Juíza Federal

Relatora Convocada
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